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Francisco Luiz do Lago Viégas

Alexandre Augusto Gonçalves

José Roberto Vicente Cardozo

Homero de Araujo Torres

Waldeck Carneiro, Eliomar Coelho, Martha Rocha, Renata Souza, En-
fermeira Rejane, Samuel Malafaia, Carlos Minc, Max Lemos, Subte-
nente Bernardo, Brazão, Gustavo Tutuca, Danniel Librelon, Coronel
Salema, Bagueira, Alana Passos, Flavio Serafini, Dani Monteiro, An-
derson Alexandre, Filippe Poubel, Marcelo Do Seu Dino, Sérgio Fer-
nandes, Zeidan, Delegado Carlos Augusto, Carlo Caiado, Rodrigo
Amorim, Jair Bittencourt, Gustavo Schmidt, Márcio Canella.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255961

LEI Nº 8894 DE 16 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA A DIVULGAÇÃO DOS BOLETINS
MÉDICOS DIÁRIOS RELACIONADOS À PAN-
DEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a dispor sobre a trans-
parência na divulgação dos boletins médicos diários relacionados à
pandemia do novo coronavírus (COVID-19).

Art. 2º - O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado
de Saúde, divulgará nos boletins médicos diários relacionados à pan-
demia do novo coronavírus (COVID-19), pelo menos, as seguintes in-
formações:

I - número de casos notificados;

II - número de pessoas com internações hospitalares;

III - número de pessoas internadas nos CTI/UTI;

IV - número de pessoas que receberam altas médicas das interna-
ções hospitalares;

V - número de pessoas que receberam altas médicas dos CTI/UTI;

VI - número de óbitos confirmados;

VII - número de testes realizados;

VIII - número de internações por outras patologias;

IX - número de óbitos por outras patologias;

X - número de pessoas aguardando leito para internação em enfer-
maria e/ou em CTI/UTI;

XI - número de profissionais de saúde afastados e dos que vieram a
óbito;

XII - número de pacientes internados com insuficiência respiratória
grave; e

XIII - número de pacientes com óbito confirmado por insuficiência res-
piratória grave.

Art. 3º - As despesas resultantes da aplicação da presente Lei cor-
rerão à conta dos recursos do orçamento vigente, ficando o Poder
Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2355/2020
Autoria dos Deputados: Martha Rocha, Vandro Família, Marina, Mar-
celo Cabeleireiro, Delegado Carlos Augusto, Luiz Paulo, Lucinha, Be-
beto, Waldeck Carneiro, Renan Ferreirinha, Mônica Francisco, Enfer-
meira Rejane, Alexandre Knoploch, Rodrigo Amorim, Eliomar Coelho,
Samuel Malafaia, Carlos Minc, Subtenente Bernardo, Max Lemos, Bra-
zão, Thiago Pampolha, Gustavo Tutuca, Dionisio Lins, Danniel Libre-
lon, Coronel Salema, Alana Passos, Chico Machado, Sérgio Fernan-
des, Zeidan, Rosane Félix, Flavio Serafini, Sérgio Louback, Renata
Souza, Carlo Caiado, Val Ceasa, Anderson Alexandre, André Cecilia-
no, Marcelo Do Seu Dino, Gustavo Schmidt.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255962

LEI Nº 8895 DE 16 DE JUNHO DE 2020

AUTORIZA A AGERIO A REFINANCIAR AS
PARCELAS DOS CONTRATOS DE FINANCIA-
MENTO DE VEÍCULOS UTILIZADOS POR TA-
XISTAS E MOTORISTAS DE APLICATIVOS,
ENQUANTO PERDURAR O ESTADO DE CA-
LAMIDADE PÚBLICA DECORRENTE DA PAN-
DEMIA DA COVID-19.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Autoriza a Agência de Fomento do Estado do Rio de Janeiro
S/A (AGERIO) a refinanciar as parcelas, dos financiamentos dos veí-
culos utilizados pelos taxistas e motoristas de aplicativos, vencidas du-
rante os meses de vigência do Estado de Calamidade, decretado em
função do COVID19.

Parágrafo Único - As parcelas pagas pela AGERIO poderão ser fi-
nanciadas para os permissionários em no mínimo 12 (doze) meses,
com carência mínima de 60 (sessenta) dias, após o encerramento do
estado de calamidade pública, com juros de 1% (um por cento) ao
mês, na forma que regulamentar o Poder Executivo.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL
Governador

Projeto de Lei nº 2486/2020
Autoria dos deputados: Max Lemos, Vandro Família, Marcos Muller,
Marcelo Cabeleireiro, Gil Vianna, Renato Cozzolino, Thiago Pampolha,
Marina, Rodrigo Amorim, Luiz Paulo, Lucinha, Sérgio Louback, Bebe-
to, Giovani Ratinho, Martha Rocha, Enfermeira Rejane, Samuel Ma-
lafaia, Subtenente Bernardo, Brazão, Gustavo Tutuca, Dionisio Lins,
Marcelo Do Seu Dino, Capitão Paulo Teixeira, Zeidan, Delegado Car-
los Augusto, Sérgio Fernandes, Danniel Librelon, Rosane Félix, Ander-
son Alexandre, Carlos Minc, Coronel Salema, Valdecy Da Saúde, Val
Ceasa, André Ceciliano, Franciane Motta, Bagueira, Gustavo Schmidt,
Márcio Canella.
Aprovado o Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça.

Id: 2255963

ATOS DO PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Np 47.118 DE 16 DE JUNHO DE 2020

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO QUE MENCIO-
NA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA esculpidos no artigo 37 da CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma não acarretará em aumento de despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual,

D E C R E TA :

Art. 1p - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão da estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Ca-
sa Civil e Governança, para a Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro, conforme Anexo Único.

Art. 2p - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 47.118 DE JUNHO DE 2020

CARGOS TRANSFERIDOS PARA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

NOME SÍMBOLO DENOMINAÇÃO ID Funcional
Decreto nº 46.591, de 27/02/2019 DAS-6 CHEFE DE DIVISÃO -
ANDRE KAUSS LUNA DAS-6 DIRETOR DE DIVISÃO 4346458-0
ABRAM FELDMAN DAS-7 ASSESSOR 5109868-7

Id: 2256049

DECRETO Np 47.11 9 DE 16 DE JUNHO DE 2020

TRANSFERE, SEM AUMENTO DE DESPESA,
OS CARGOS EM COMISSÃO QUE MENCIO-
NA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA esculpidos no artigo 37 da CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL;

- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;

- que a presente reforma não acarretará em aumento de despesa; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração estadual,

D E C R E TA :

Art. 1p - Ficam transferidos, sem aumento de despesa, os cargos em
comissão da estrutura organizacional da Secretaria Extraordinária de
Representação do Governo em Brasília, para a Procuradoria Geral do
Estado do Rio de Janeiro, conforme Anexo Único.

Art. 2p - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO ÚNICO AO DECRETO Nº 47.119 DE JUNHO DE 2020

CARGOS TRANSFERIDOS PARA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

NOME SÍMBOLO DENOMINAÇÃO ID FUNCIONAL
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-8 ASSESSOR VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAS-6 ASSISTENTE VA G O
Decreto nº 47.095, de 27/05/2020 DAI-2 AJUDANTE II VA G O

Jordana Rodrigues Costa DAS-7 ASSESSOR 5107087-1

Id: 2256050

DECRETO Nº 47.120 DE 16 DE JUNHO DE 2020

TRANSFERE OS CARGOS EM COMISSÃO
QUE MENCIONA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:
- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;
- que a reforma administrativa trará para o Estado do Rio de Janeiro
maior eficiência nos atos de gestão;
- a presente reforma administrativa não acarretará em aumento de
despesa; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual;

Art. 1º - Transferir, sem aumento de despesa, os cargos em comissão
da estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança, pa-
ra a Secretaria de Estado de Governo, Comunicação e Relações Ins-
titucionais, conforme Anexo I.

Art. 2º - Transferir, sem aumento de despesa, os cargos em comissão
da estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança, pa-
ra o Instituto Rio Metrópole, conforme Anexo II.

Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 2020

WILSON WITZEL

ANEXO I AO DECRETO Nº 47.120 DE 16 DE JUNHO DE 2020

NOME ID CARGO EM COMISSÃO
FUNCIONAL SÍMB. DENOMINAÇÃO

EDINALVA DE CARVALHO TEIXEIRA 5098088-2 DAÍ 6 ASSISTENTE I
JOVENAL DA SILVA ALCANTARA 40635732/2 DAS 6 ASSISTENTE
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